
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

I C DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

1

1

1

1

051

020

046

307

BRASILIA

17 Janeiro 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400008616

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/006.689-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400008616

Data

17/01/2024

016.961.241-40 ISRAEL CARVALHO DE SOUSA 18/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL  

PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

 I C DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS  

CNPJ/MF 40.359.757/0001-90 
 
 
ISRAEL CARVALHO DE SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 19/03/1999, nº do CPF: 016.961.241-40, 
identidade: 07115628635, órgão expedidor: DETRAN-DF,RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): QUADRA QUADRA 18 CASA, 
número 27, bairro SETOR OESTE (GAMA), município BRASILIA - DF, CEP: 72.420-180, na qualidade de titular da I C DE 
SOUSA COMERCIO E SERVICOS, com sede na AVENIDA PAU BRASIL LOTE, número 06, bairro SUL (AGUAS CLARAS), SALA 
407 PARTE 142, município BRASILIA - DF, CEP: 71.926-000, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o nº 
40.359.757/0001-90, resolve:  
 
Cláusula Primeira –  Transformar o tipo jurídico de Empresário para Sociedade Limitada,     adotando o nome empresarial 
I C DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA e terá sua sede e domicilio na AVENIDA PAU BRASIL LOTE, número 06, bairro 
SUL (AGUAS CLARAS), SALA 407 PARTE 142, município BRASILIA - DF, CEP: 71.926-000.                            
 
Cláusula Segunda - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na(o): SETOR CENTRAL Q 28 CJ A LT 6, S/N, 
SALA 201, GAMA- BRASILIA - DF, CEP: 72405-280.  

Cláusula Terceira – Alterar o objeto social da empresa para: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, 
ELETRICA, HIDRAULICA, ALVENARIA, FERRAMENTAS, SERRALHERIA, ACESSORIOS E PRE-MOLDADOS. COMERCIO E 
SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DEPECAS PARA AUTOMOVEIS DE TODAS AS CATEGORIAS INCLUSIVE 
VEICULOS BLINDADOS MILITARES.COMERCIO E SERVICOS DE AR-CONDICIONADO CONDENSADORES E AQUECEDORES. 
COMERCIO E SERVICOSDE PAINEIS FOTOVOLTAICOS. COMERCIO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E USO CONTINUO 
FARMACEUTICOS, COMERCIO DE MATERIAIS DE PAPELARIA. COMERCIO E INSTALACAO DE MOVEIS DE QUALQUER 
NATUREZA, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICADE QUALQUER NATUREZA INCLUINDO SOFTWARES. COMERCIO DE ALIMENTOS DE TODAS AS 
CATEGORIAS.COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA. PRESTACAO DE SERVICOS NA AREA DA CONSTRUCAO CIVIL, 
REFORMAS, PINTURAS, ELETRICA E HIDRAULICA. SERVICOS DE CONSULTORIA E PROJETOS. PREPARACAO 
DEDOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. 
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de: COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, ELETRICA, HIDRAULICA, ALVENARIA, FERRAMENTAS, SERRALHERIA, 
ACESSORIOS E PRE-MOLDADOS. COMERCIO E SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DEPECAS PARA AUTOMOVEIS 
DE TODAS AS CATEGORIAS INCLUSIVE VEICULOS BLINDADOS MILITARES.COMERCIO E SERVICOS DE AR-CONDICIONADO 
CONDENSADORES E AQUECEDORES. COMERCIO E SERVICOSDE PAINEIS FOTOVOLTAICOS. COMERCIO DE MATERIAIS 
DESCARTAVEIS E USO CONTINUO FARMACEUTICOS, COMERCIO DE MATERIAIS DE PAPELARIA. COMERCIO E INSTALACAO 
DE MOVEIS DE QUALQUER NATUREZA, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL. COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICADE QUALQUER NATUREZA INCLUINDO SOFTWARES. COMERCIO DE ALIMENTOS DE 
TODAS AS CATEGORIAS.COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA. PRESTACAO DE SERVICOS NA AREA DA CONSTRUCAO 
CIVIL, REFORMAS, PINTURAS, ELETRICA E HIDRAULICA. SERVICOS DE CONSULTORIA E PROJETOS. PREPARACAO 
DEDOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. 
 
Cláusula Quarta – O acervo do empresário ora transformado, no valor de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL reais), 
passa a constituir o capital social da nova sociedade, representados por 150.000 (cento e cinquenta mil) cotas de capital, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelo sócio. 

Cláusula Quinta – O capital social que era de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL reais) dividido em 150.000 

(cento e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado é elevado 

para R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL reais), cujo aumento de R$ 2 5 0 .000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) o 

sócio integraliza em moeda corrente do pais, e ficando distribuído entre os mesmos da seguinte forma:    

Sócio Nº de Quotas % Valor 

ISRAEL CARVALHO DE SOUSA 400.000 100 R$ 400.000,00 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL  

PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

 I C DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS  

CNPJ/MF 40.359.757/0001-90 
 

Cláusula Sexta  -  A administração da sociedade será exercida: 

Pela sócia ISRAEL CARVALHO DE SOUSA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer 

ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização 

da maioria. 

Cláusula Sétima -  O(s) administrador(s) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de exercer 

a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou  propriedade;  

 

Cláusula Oitava -  O signatário do presente ato reenquadra a empresa como EPP- EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 

da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123.    

Cláusula Nona -  Em consequência das alterações aqui transcritas, resolve o sócio transcrever o   contrato social o qual, já 

refletindo as alterações acima, passa a ser parte integrante da presente e ter a seguinte redação.               

A vista das modificações ocorridas consolida-se O CONTRATO SOCIAL DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM            SOCIEDADE 
LIMITADA. 

 
 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM  SOCIEDADE LIMITADA 
 
ISRAEL CARVALHO DE SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 19/03/1999, nº do CPF: 016.961.241-40, 
identidade: 07115628635, órgão expedidor: DETRAN-DF,RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): QUADRA QUADRA 18 CASA, 
número 27, bairro SETOR OESTE (GAMA), município BRASILIA - DF, CEP: 72.420-180.  
 
Passa a constituir o tipo jurídico Sociedade Limitada, a qual se regerá, doravante, pelo presente     CONTRATO SOCIAL, mediante 

as condições e cláusulas seguintes. 

 
Cláusula Primeira - NOME EMPRESARIAL E NOME FANTASIA 
A sociedade gira sob a denominação social de I C DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
  
Parágrafo Único. A sociedade tem como nome fantasia OPPORTUNITY. 

Cláusula Segunda – ENDEREÇO DA MATRIZ E FILIAL 
A matriz da sociedade tem sua sede localizada na: SETOR CENTRAL Q 28 CJ A LT 6, S/N, SALA 201, GAMA- BRASILIA - 
DF, CEP: 72405-280. 
 
Cláusula Terceira - OBJETO SOCIAL - MATRIZ 
A sociedade tem por objeto social: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, ELETRICA, HIDRAULICA, 
ALVENARIA, FERRAMENTAS, SERRALHERIA, ACESSORIOS E PRE-MOLDADOS. COMERCIO E SERVICOS DE INSTALACAO E 
MANUTENCAO DEPECAS PARA AUTOMOVEIS DE TODAS AS CATEGORIAS INCLUSIVE VEICULOS BLINDADOS 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL  

PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

 I C DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS  

CNPJ/MF 40.359.757/0001-90 
MILITARES.COMERCIO E SERVICOS DE AR-CONDICIONADO CONDENSADORES E AQUECEDORES. COMERCIO E 
SERVICOSDE PAINEIS FOTOVOLTAICOS. COMERCIO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E USO CONTINUO FARMACEUTICOS, 
COMERCIO DE MATERIAIS DE PAPELARIA. COMERCIO E INSTALACAO DE MOVEIS DE QUALQUER NATUREZA, COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICADE QUALQUER 
NATUREZA INCLUINDO SOFTWARES. COMERCIO DE ALIMENTOS DE TODAS AS CATEGORIAS.COMERCIO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA. PRESTACAO DE SERVICOS NA AREA DA CONSTRUCAO CIVIL, REFORMAS, PINTURAS, ELETRICA E 
HIDRAULICA. SERVICOS DE CONSULTORIA E PROJETOS. PREPARACAO DEDOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO. 
 
 
Cláusula Quarta - INÍCIO DAS ATIVIDADES, DURAÇÃO E ABERTURA DE FILIAIS E SUCURSAIS 
O início das atividades dar-se-á em 12 de JANEIRO de 2021, e o prazo de sua duração é indeterminado. 
Parágrafo único. A sociedade poderá abrir filial ou sucursal em qualquer parte do território nacional mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
Cláusula Quinta– CAPITAL SOCIAL 
O capital social da sociedade é de 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL reais), divididos em 400.000 (Quatrocentos a mil) 
cotas, no valor de R$1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, ficando 
assim distribuído da seguinte forma: 
 
 

 

Cláusula Sexta – DA RESPONSABILIDADE DE CADA SÓCIO: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

 
Cláusula Sétima – DAS COTAS DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA: 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 
Cláusula Oitava – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio, ISRAEL CARVALHO DE SOUSA e que poderá assinar 
isoladamente, qualquer tipo de transação. Poderá os administradores fazer uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, o uso deste em atividades estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja em favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 
 
Cláusula Nona – DA RETIRADA DE PRO-LABORE: 
A título de pró labore, os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal observada as disposições 
regulamentares pertinentes, os limites estipulados na legislação do Imposto de Renda, inclusive as condições 
financeiras da sociedade. 

 
Cláusula Décima – DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo-lhes, 
obrigatoriamente, na proporção de suas quotas, lucros ou perdas apuradas no exercício. 
Parágrafo único: Nos quatro meses subseqüentes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão administradores se for o caso. 

SÓCIO QUOTAS VALOR (R$) (%) 

ISRAEL CARVALHO DE SOUSA 400.000 400.000,00 100% 

TOTAL 400.000 400.000,00 100% 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53203065186 em 18/01/2024 da Empresa I C DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 40359757000190 e
protocolo DFP2400008616 - 17/01/2024. Autenticação: ADC89835AE8712C420AD48EE79B9CC8F47E1E. Luciana Stefane de Almeida Dionisio -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/006.689-8 e o código de segurança MbPw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2024 por Luciana Stefane de Almeida Dionisio  Secretária-Geral.

pág. 5/9



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL  

PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

 I C DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS  

CNPJ/MF 40.359.757/0001-90 
 
Cláusula Décima Primeira – DA DISSOLUÇÃO SOCIETÁRIA: 
Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação ao 
seu sócio. 
 
Cláusula Décima Segunda – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou que se encontre sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, feita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesas da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
Cláusula Décima Teceira – DO ENQUADRAMENTO : 
O signatário do presente ato declara que a sociedade se enquadra como EPP- EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123.    

Cláusula Décima Quarta– DA APLICAÇÃO DA NORMA SUBSIDIÁRIA: 
Nos casos omissos desse contrato e do capítulo da Sociedade Limitada do Código Civil brasileiro (Lei 10.406/2002), 
serão utilizadas supletivamente as normas da Sociedade Anônima (Lei 6.404/76). 
 
Cláusula Décima Quinta– DA ELEIÇÃO DO FORO: 
Fica eleito o foro de Brasília/DF, com exclusão de qualquer outro, para dirimir quaisquer ações fundadas neste contrato. 
 
Cláusula Décima Sexta – DISPOSIÇÕES FINAIS 
E por estar assim justo e contratado, assina a alteração contratual, em via única de igual teor e forma, ficando arquivada 
na Junta Comercial do Distrito Federal para que produza os efeitos legais. 

 

 

 

Brasília/DF,16 de janeiro de 2024. 
 
 
 

_______________________________________              
ISRAEL CARVALHO DE SOUSA 

sócio-administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/006.689-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400008616

Data

17/01/2024

016.961.241-40 ISRAEL CARVALHO DE SOUSA 18/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/006.689-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa I C DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA, de CNPJ
40.359.757/0001-90 e protocolado sob o número 24/006.689-8 em 17/01/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 53203065186, em 18/01/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador NAIARA
MENDES PINHEIRO.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Luciana Stefane de Almeida Dionisio. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.961.241-40 ISRAEL CARVALHO DE SOUSA 18/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.961.241-40 ISRAEL CARVALHO DE SOUSA 18/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/01/2024

Documento assinado eletronicamente por NAIARA MENDES PINHEIRO, Servidor(a) Público(a),
em 18/01/2024, às 11:11.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53203065186 em 18/01/2024 da Empresa I C DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 40359757000190 e
protocolo DFP2400008616 - 17/01/2024. Autenticação: ADC89835AE8712C420AD48EE79B9CC8F47E1E. Luciana Stefane de Almeida Dionisio -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/006.689-8 e o código de segurança MbPw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2024 por Luciana Stefane de Almeida Dionisio  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LUCIANA STEFANE DE ALMEIDA DIONISIO024.963.361-28

Brasília. quinta-feira, 18 de janeiro de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53203065186 em 18/01/2024 da Empresa I C DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 40359757000190 e
protocolo DFP2400008616 - 17/01/2024. Autenticação: ADC89835AE8712C420AD48EE79B9CC8F47E1E. Luciana Stefane de Almeida Dionisio -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/006.689-8 e o código de segurança MbPw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2024 por Luciana Stefane de Almeida Dionisio  Secretária-Geral.
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